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LEI MUNICIPAL Nº 2018/2022                                DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
  

 Altera a Lei Municipal nº 1.538 de 09 de

junho de 2015, a qual dispõe sobre o Plano

Municipal de Educação. 

 GABRIEL JEVINSKI, Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

 Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alterar  o  Plano  Municipal  de

Educação de Paulo Bento, com a inclusão de  estratégias nas  Metas nº. 01, 02, 07 e 08

constantes  no  Plano,  as  quais  constam no  anexo  I,  parte  integrante  desta  Lei  e  que

integrarão  o  Plano Municipal  de  Educação 2015/2025 aprovado pela  Lei  Municipal  nº

1.538 de 09 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Bento, RS, ao quatorze dia do mês de dezembro do

ano de dois mil e vinte e dois.

GABRIEL JEVINSKI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra.

VANDEIR VALÉRIO KALINOVSKI
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Meio Ambiente e Saneamento
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ANEXO I

  

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil

em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das

crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.

1.1.  Ampliar,  em regime de colaboração com a União a escola municipal  que oferta

atendimento na educação infantil, mantida pelo poder público, por meio da definição

de  metas  plurianuais,  segundo  padrão  nacional  de  qualidade  compatível  com a

peculiaridade local.

1.2.  Articular  formas  para  garantir  assistência  técnica  e  financeira  da  união  na

construção,  ampliação  e  manutenção  da  escola  de  educação  infantil  pública,

respeitando as deliberações da comunidade escolar e assegurando a fiscalização e a

demanda de atendimento na educação infantil. 

1.3.  Participar  do  programa  nacional  de  reestruturação,  ampliação  e  aquisição  de

equipamentos  para  a  escola  de  educação  infantil  mantida  pelo  poder  público,

voltado à expansão e à conservação da rede física de creches e pré-escolas.

1.4. Realizar periodicamente, em regime de colaboração com as demais secretarias da

assistência social e saúde, levantamento da demanda por creche para a população

de  até  3  (três)  anos  de  idade,  como  forma  de  planejar  a  oferta  e  verificar  o

atendimento da demanda manifesta pelas famílias.

1.5.  Avaliar a educação infantil,  observando a realidade do Município, com base em

instrumentos nacionais, a fim de aferir a infraestrutura física, a formação e quadro

dos profissionais, os recursos pedagógicos e de acessibilidade aplicados nas etapas

da creche e da pré-escola.

1.6. Estimular a articulação entre programas de graduação, pós-graduação stricto sensu

e cursos de formação de professores para a educação infantil, de modo a ofertar uma

educação infantil de qualidade. 

1.7. Elaborar e efetivar planejamentos em consonância com a proposta pedagógica que

defende os princípios  de inclusão,  democratização e parceria entre a família  e a

escola, percebendo a criança como sujeito de direitos.
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1.8. Garantir em regime de colaboração com a união, conforme determina a legislação

vigente,  condições  para  o  atendimento  das  turmas  de  educação  infantil,  de

infraestrutura,  equipamentos adequados e de assessoria preventiva,  por  meio de

profissionais ou equipes multiprofissionais, ampliando progressivamente o número

de profissionais, a fim de atender com eficiência as crianças. 

1.9.  Disponibilizar  a  escola  de  educação  infantil  infraestrutura  adequada  e

equipamentos  necessários  para  o  desenvolvimento  das  ações  pedagógicas  e

administrativas.

1.10. Realizar acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das

crianças  na  educação  infantil,  em  especial  dos  beneficiários  de  programas  de

transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de

assistência social, saúde e proteção à infância.

1.11. Avaliar a possibilidade de contratação através de concurso público de auxiliares,

com formação específica, para as instituições de educação infantil, quando se referir

à possibilidade de exceder o número de crianças que o profissional da educação

atende, conforme legislação vigente.

1.12. Buscar, junto às instituições de ensino, cursos que contemplem de como trabalhar

na prática com as crianças de 0 a 5 anos de idade.

1.13.  Viabilizar  a  inclusão  de  crianças  com  deficiência,  transtornos  globais  do

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação em turmas regulares de educação

infantil,  com  atendimento  educacional  especializado,  orientação  e  formação

continuada do professor referência.

1.14. Ofertar e estimular em regime de colaboração com a união, o acesso a educação

infantil em tempo integral para 50% das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos até o

final  da  vigência  do  PME,  conforme  estabelecido  nas  Diretrizes  Curriculares

Nacionais para a Educação Infantil.

1.15 Assegurar a elaboração e difusão de orientações curriculares, formação de pessoal,

inicial  e  continuada,  produção  de  programas  e  materiais,  com  o  objetivo  de

estimular  o  conhecimento,  respeito  e  valorização  da  diversidade  étnico-racial,

compreendidos como requisitos para o pleno desenvolvimento de pessoa, preparo

para o exercício da cidadania e padrão de qualidade da educação e que atenda a

todas as áreas de atuação nas escolas de educação infantil.
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1.16 Estabelecer, nº 1º (primeiro) ano de vigência do Plano, normas, procedimentos e

prazos para definição de mecanismos de consulta pública de demanda das famílias

por creche, de modo a garantir a equidade étnico-racial na educação infantil.

1.17 Garantir, nos planos estaduais e municipais de educação, ações que promovam o

reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação das crianças com as histórias

e  culturas  africanas  e  afro-brasileiras,  bem  como  o  combate  ao  racismo  e  à

discriminação, em parceria com o Fórum Permanente de Educação e Diversidade

étnico-racial do Rio Grande do Sul, Undime e UNCME.

 

Meta  02:  Universalizar  o  ensino  fundamental  de  9  (nove)  anos  para  toda  a

população de  6 (seis)  a  14 (quatorze)  anos e  garantir  que pelo  menos 95%

(noventa  e  cinco  por  cento)  dos  alunos  concluam  essa  etapa  na  idade

recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.

2.1. Garantir, em regime de colaboração com a união, programas de atendimento aos

alunos com dificuldades de alfabetização, por meio da instituição, com profissionais

específicos e qualificados para este fim.

2.2. Constituir e fortalecer por meio da mantenedora, equipes multidisciplinares para

atuar nas escolas como rede de apoio, com carga horária adequada às necessidades

de cada comunidade escolar. 

2.3. Promover e fortalecer a integração entre Conselho Tutelar, Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS), Secretaria Municipal de Saúde, e Ministério Público para

agilizar os encaminhamentos quanto à negligência, orientação familiar e busca ativa

de crianças fora da escola. 

2.4. Criar, efetivar e fortalecer mecanismos para o acompanhamento individual de cada

estudante do ensino fundamental, com distorção idade/série e com dificuldades de

aprendizagem.

2.5.  Fortalecer  e  mobilizar,  após  o  encaminhamento  da  escola  dos  alunos  com

necessidade de atendimentos, a atuação dos órgãos competentes, das áreas sociais

da  assistência  e  saúde,  para  inclusão  e  permanência  escolar,  bem  como

responsabilizar os pais ou responsáveis quanto à infrequência dos alunos. 

2.6. Garantir políticas para a identificação e superação de todas as formas de violência

física, moral e simbólica na escola, inclusive nos conteúdos e práticas pedagógicas,
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favorecendo a criação de uma cultura de paz em um ambiente dotado de segurança

para a comunidade escolar.

2.7.  Manter transporte escolar, gratuito e de qualidade para o estudante do campo.

2.8. Participar do programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos

para as escolas do campo e do meio urbano.

2.9. Garantir em regime de colaboração com a união à oferta dos anos iniciais e finais do

ensino  fundamental  para  as  populações  do  campo,  nas  próprias  comunidades

rurais.

2.10. Implantar em regime de colaboração com o estado e a união, programa de prática

esportiva, priorizando a construção de centros esportivos, em pontos estratégicos do

município,  para  o  desenvolvimento  de  habilidades,  visando  estimular  as

potencialidades físicas nas diferentes modalidades esportivas.

2.12. Universalizar em regime de colaboração com o estado e a união o acesso à rede

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e aumentar a relação

computadores/estudantes nas escolas da rede pública de educação básica, por meio

da  capacitação  dos  professores  e  do  acompanhamento  de  profissionais  da  área,

garantindo equipamentos em quantidade compatível com o número de estudantes,

promovendo  a  utilização  pedagógica  das  tecnologias  da  informação  e  da

comunicação.

2.13. Garantir em regime de colaboração com o estado e a união, acessibilidade para os

alunos  com  deficiência  física,  bem  como  disponibilizar  profissionais  de  áreas

específicas para estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento

e altas habilidades/superdotação, bem como a disponibilidade de material didático e

equipamentos necessários para desenvolver as atividades.

2.14.  Institucionalizar  e  manter,  em regime  de  colaboração  com a  união  programa

nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação

de quadras poliesportivas (coberta), laboratórios, bibliotecas, auditórios, cozinhas,

refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como de produção de material

didático e de formação de recursos humanos para a educação em tempo integral.

2.15. Elevar os níveis de aprendizagem, por meio da efetivação das diferentes estratégias

previstas  nas  propostas  pedagógicas  e  regimentos  escolares,  associadas  à

aprendizagem dos educandos e ao estabelecimento de metodologias de ensino, que
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considerem  as  especificidades  dos  educandos,  com  a  destinação  de  recursos

materiais  e  humanos  pelas  respectivas  mantenedoras,  garantindo  transporte

conforme critérios estabelecidos em lei.

2.16. Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a população urbana e

do  campo,  respeitando  o  pertencimento  étnico-racial,  os  conhecimentos  e  valores

próprios  desse  público,  na  faixa  etária  de  15  (quinze)  a  17  (dezessete)  anos,  com

qualificação  social  e  profissional,  para  jovens  que  estejam  fora  da  escola  e  com

defasagem idade-série.

Meta  7:  Fomentar  a  qualidade  da  Educação  Básica  em  todasas  etapas  e

modalidades,  com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir

as seguintes médias nacionais para o IDEB:    

 

 

7.1. Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às

metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de

apoio técnico  e  financeiro  voltadas à melhoria  da gestão  educacional,  bem como na

formação continuada dos profissionais d educação.

7.2. Atualizar e monitorar o Plano de Ações Articuladas (PAR) garantindo recursos

orçamentários, a fim de dar conta das ações propostas para a educação do município de

Paulo Bento/RS.

7.3. Garantir quadro de pessoal completo, de preferência efetivos, nas escolas, em

cada início do ano letivo. 

7.4. Implementar rede de atendimento multidisciplinar nas escolas. 

7.5. Acompanhar e divulgar bienalmente, afixando também no interior de cada

escola, os resultados do IDEB das escolas das redes públicas de educação básica e dos

sistemas  de  ensino,  bem  como  assegurar  políticas  públicas  que  deem  conta  das

defasagens de aprendizagem nas escolas que não atingirem a meta. 

IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do EF 5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do EF 4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino Médio 4,3 4,7 5,0 5,2



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAULO BENTO
PODER EXECUTIVO

7.6.  Garantir  transporte  para  os  estudantes  da educação do  campo,  na faixa

etária  da  educação  escolar  obrigatória,  considerando  a  acessibilidade,  distância  e

cumprimento  das especificações  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização e

Qualidade Industrial – INMETRO. 

7.7.  Informatizar  a  gestão  das  escolas  e  das  secretarias  de  educação  e

implementar Laboratórios de Informática em todas as escolas, num período de três anos,

após  a  aprovação  deste  plano,  criando  um  sistema  de  gerenciamento  de  dados  e

informações da situação educacional dos estudantes, interligados entre as escolas, bem

como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico

das secretarias de educação. 

7.8.  Proporcionar,  além  da  implementação  das  tecnologias  educacionais,

qualificação aos professores para a utilização dos recursos disponíveis. 

7.9. Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar, com vistas à ampliação da

participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos e no

desenvolvimento da gestão democrática efetiva. 

7.10. Ampliar programas em regime de colaboração da união e aprofundar ações

de atendimento ao estudante,  em todas as etapas da educação básica,  por meio de

programas  suplementares  de  material  didático-escolar,  transporte,  alimentação  e

assistência à saúde. 

7.11.  Prover,  implantar  e  garantir  a  manutenção de  equipamentos e  recursos

digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas de ensino

fundamental e médio. 

7.12.  Capacitar  professores  e  técnicos  para  o  planejamento,  implantação  e

operacionalização  de  programas  de  educação  ambiental,  no  sentido  de  atender  as

especificidades de cada segmento da sociedade.

7.13. Garantir políticas de combate à violência na escola, por meio de projetos

centrados  na  vida,  na  solidariedade  em  uma  cultura  de  paz,  a  fim  de  buscar  um

ambiente  escolar  dotado  de  segurança  e,  assegurar  às  escolas,  com  um  número

significativo de estudantes, auxiliares de disciplina. 

7.14. Criar Comissões multidisciplinares, contendo membros dos diversos órgãos

e secretarias, para garantir a qualidade do atendimento e de permanência do jovem na

escola (RAE). 
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7.15. Buscar alternativas que comprometam os pais a levarem seus filhos aos

atendimentos encaminhados. 

7.16.  Criar  novas  estratégias  e  estímulos  para  mobilizar  as  famílias  para

participarem  da  vida  escolar  do  seu  filho,  aplicando  a  legislação  vigente,  com  os

propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos. 

7.17. Estabelecer parceria entre as Secretarias da Educação e Saúde para que os

estudantes possam ser atendidos com qualidade, nas questões relativas à saúde física e

mental. A corresponsabilidade deve acontecer (escola-acompanhamento; saúde-garantia

de atendimento). 

7.18.  Garantir  que  os  atendimentos  com  psicólogos,  fonoaudiólogos,

psicopedagogos  sejam feitos  em horário  contrário  ao  da  escola,  não  prejudicando  o

andamento das aulas e aprendizagem dos estudantes. 

7.19. Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas

da saúde e da educação, o atendimento aos estudantes da rede pública de educação

básica, por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde física e mental.

7.20. Garantir programas permanentes de prevenção, atenção e atendimento à

saúde  e  à  integridade  física,  mental  e  moral  dos  profissionais  de  educação,  como

condição para a melhoria de qualidade de ensino.

7.21. Implantar e ofertar Educação de Jovens e Adultos (EJA) para a comunidade

do campo e urbana, desenvolvendo proposta pedagógica voltada para a realidade. 

7.22. Realizar levantamento, após três anos, da aprovação do PME, da demanda

da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  (EJA),  encaminhando  para  o  atendimento  dessa

parcela da população e ofertar o transporte escolar.

7.23.  Garantir  nos  currículos  escolares  conteúdos  e  materiais  didáticos  e

pedagógicos sobre a história e as culturas afro-brasileira e  indígenas e implementar

ações educacionais, nos termos das Leis Federais n.ºs 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e

11.645,  de 10  de  março  de  2008,  assegurando-se  a  implementação das  respectivas

diretrizes  curriculares  nacionais,  por  meio  de  ações  colaborativas  com  fóruns  de

educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a

sociedade civil.  

Meta 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último
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ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor

escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a

escolaridade média  entre  negros  e  não negros  declarados à  Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

 

8.1. Apoiar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais
considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série;

8.2.  Estimular  o  acesso  à  escola  para  os  segmentos  populacionais  considerados,
identificando  motivos  de  ausência  e  baixa  frequência,  planejando  as  intervenções
necessárias.  

8.3. Implantar em regime de colaboração com as instituições públicas, a integração da

EJA,  nos  segmentos  populacionais  considerados,  com  o  mundo  do  trabalho,

estabelecendo inter-relação entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da

tecnologia, da cultura e cidadania.

8.4.  Desenvolver,  a  partir  da aprovação deste  PEE,  políticas para os  alunos negros,

excluídos  do  sistema  de  ensino,  criando  um ambiente  social  mais  favorável  e  com

equidade, no qual a escola seja um espaço em que as discussões sobre etnia façam parte

do cotidiano de modo a minimizar toda forma de evasão ou a exclusão por motivo de

discriminação racial, promovendo ações que favoreçam a autoestima e a autoimagem do

aluno negro, com enfoque no processo cultural e histórico, para que se possa discutir a

formação das identidades étnicas no Brasil e no Rio Grande do Sul.
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